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PORTARIA Nº 26/2018 - FD, de 10 de maio de 2018. 

I – T O R N A R  S E M  E F E I T O  a Portaria nº 23/2017, datada de 16/10/2017. II  –  I N S T A U - 

R A R  PROCESSO DE SINDICÂNCIA, a ser conduzido pela comissão composta com os servidores 

abaixo designados, com intuito de apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, a possível conduta irregular 

atribuída ao professor substituto matrícula SIAPE nº 2392238, bem como demais fatos e atos conexos 

constantes no Processo nº 23105.046162/2017. Presidente: NAIR CHASE DA SILVA, 

Docente/EEM/matrícula SIAPE nº 6474450. Membros: CLAUDIONOR DA CRUZ MARTINS, Téc. 

Administrativo/DIREX/matrícula SIAPE nº 2094030; REBECA LOUISE PEVAS LIMA DE FREITAS, 

Psicólogo/FAPSI/matrícula SIAPE nº 2127355. Dê-se ciência e cumpra-se. 

 

PORTARIA Nº 066/2018 - ICET, de 30 de maio de 2018. 

PRORROGAR, por 30 (trinta) dias a contar de 04/06/2018, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 

apuração da comissão de sindicância investigativa conduzidos pelas servidoras designadas pela Portaria 

ICET nº 048/2018, de 04 de maio de 2018. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

PORTARIA Nº 067/2018 - ICET, de 04 de junho de 2018. 

I – INSTAURAR PROCESSO DE SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA para apurar, no âmbito do 

Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia – ICET, os indícios de autoria e as circunstâncias sob as quais 

ocorreu o furto de um Scanner (Patrimônio Nº 222116) e de uma TV LED 46” (Patrimônio Nº 190166). 

II – DESIGNAR os seguintes membros para compor a comissão incumbida de conduzir a referida 

investigação, com prazo de 30 (trinta) dias para concluir os respectivos trabalhos e apresentar, ao final, 

relatório contendo recomendação acerca da abertura de uma sindicância, um processo administrativo 

disciplinar ou o arquivamento dos autos. Presidente: ORLANDO GLÓRIA DE SOUZA (Técnico em 

Assuntos Educacionais/ICET/SIAPE Nº 1986276). Membro: ARLEY JOSÉ MORAES BARRETO 

(Assistente em Administração/ICET/SIAPE Nº 1569255). Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

PORTARIA Nº 037/2018 - IFCHS, de 05 de junho de 2018. 

PRORROGAR, por 30 (trinta) dias, a contar do término do prazo inicialmente concedido, o prazo para 

conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância objeto da Portaria Nº 031/2018, de 09/05/2018-

Processo nº 23105.002664/2017-97. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

PORTARIA Nº 068/2018 - ICET, de 05 de junho de 2018. 

I – INSTAURAR PROCESSO DE SINDICÂNCIA para apurar no âmbito do Instituto de Ciências 

Exatas e Tecnologia – ICET, as alegações de assédio possivelmente praticadas pelo servidor de 

Matrícula SIAPE 1582318, e demais fatos conexos constantes no Processo nº 23105.049150/2018. II – 

DESIGNAR os seguintes membros para compor a Comissão incumbida de conduzir o referido processo, 

com prazo de 30 (trinta) dias para concluir os respectivos trabalhos. Presidente: MARTA SILVA DOS 

SANTOS GUSMÃO (Docente/ICE/SIAPE nº 400540). Membro: ELIAS SOUZA FARIAS 

(Docente/FAARTES/SIAPE nº 401125). Membro: KEITI TATSUTA PEREIRA (Téc. 

Adm./FCF/SIAPE nº 2090899). Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
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PORTARIA Nº 076/2018 - ICET, de 07 de junho de 2018. 

PRORROGAR, por 30 (trinta) dias, a contar de 05/06/2018, o prazo para a conclusão dos trabalhos do 

Processo Administrativo Disciplinar, a fim de dar continuidade à apuração dos fatos relacionados no 

Processo nº 23105.068609/2018. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 


